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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

cÂmau MUNICIPAL Do Rto GRANDE

PROJETO DE DECRETO LEGISLÀTM N"
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'Outorge o tírulo de Cidadão Rio-grendino

ao Sr. Jrúlio Frcderico Sccco'.

Art l' - Fica outorgado o título de Cidadâo Rio-grandino ao Sr. JrÉlio Frederico
Secco, Mesüe de jiu jitsu

Art. 2'- Este Decreto entra em ügor na data de sua publicação.

Rio Grande,21 de Agosto de 2018.

Justifi cativa: em pleniírio.

er. Fili Branco

o Histórico em anexo.
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Julio Frederico Secco

Julio Frederico Secco, natural de Belém do Pará, é Zootécnico
aposentado. Nascido em 15 de Outubro de 1938, deixou o Rio de Janeiro,
onde morou grande parte da vida e lá foi pupilo direto de Hélio Grace, e se

mudou para o Sul do País em '1998 onde sempre teve vínculos através de seu
bisavô fundador da Faculdade de Direito da cidade de Pelotas. Hoje, aos 79
anos, comanda 7 academias: 1 em Pelotas e 6 em Rio Grande.

Julio Seco começou a lutar com 11 anos e foram 15 faixas até chegar a
vermelha. Antes de se mudar para o Sul, Mestre Seco dispúou mais de cem
lutes entre desafios de Jiu-Jitsu e Vale-tudo e garante que venceu todas. Foi

Tetra Campeáo Mundial, faixa preta em sexto grau e recebeu a faixa vermelha
de nono grau em 1988 por intermédio de Álvaro Mansur quê, na ápoca era vice
presidêntê da Confederação Brasileira de Jiu-Jitsu (CBJJ).

Mestre Julio Seco , pupilo direto de Hélio Grace, atingiu o nível de
qualidade nas lutas e tem mêio século de contribuiçáo a artê suâve.
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DÉSPACHO Processo n'

Designo porc exercet o Íunçõo de (o) do motério o (o) Vereddot (o)

deÍerido, o pedido do Relotoí, o Prozo do ort- 42, § 7", do Regimehto lhterno.

( ) N6o Reqúerido o prozo do ort. 42, § 7' do Regimento lnterno'

{;*.

Rio G.onde,

nte do comissõo

Deliberou o Relotor:

( ) Envior oo Consultor Juridico.

(í) Nõo envior oo Consultor lurídico.

Rio zBd" 3 l8

Relotoí

PARECER ]URIDICO

( )Em onexo

(l) O presente proieto otende ds noífios Constitocionais, !uridicos, Reqinentoís e é odequodo

o Técnico Legislotivo.

Rio Gronde, de de 20

Consultot Jurídíco

OESPACHO

No condiçõo de Relotot (o):

( ) Acolho o porecet juridico por seus fundonentos-

( ) Deixo de oco,her o porecet iutidico pelqs.rdzões e,n sePorado-

fi O presente proieto otende os normos Conttituciondis, Juridicas, Regimentais e é odequodo

d Técnico Legislotivo.

( ) O presente proieto nõo dtende os nortuos Constituciondis' Jurídicas, Regimeotois e é

Rio Grqnde, ?g de

5(," OA aezofi

oc

inodeqúodo o Técnico Legislotivo

Relotor (o)
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PROCESSO N":
AUTOR:

COMI§SÃO DE CONSTITUIcÃo. JUSTICA E CIDADANIA
TIPO.N':

Colocado o Processo eE YotâÉo na CCJ, votou clda membro:

Vereadora Rovam Castro
Vereadora ArdrÉa W.stphâl

ec.D)cá úva

(X ) Colstitúciotlal
( ) hconstitucioual
( ) Artijuridico
( ) Âotiregimeotel
( ) Imdequado À Téloica lJgislativâ

Vice - PresideD
eDte

Vereador EDSON LOPES

( » Coostitucio!2l
( ) Ircoostitocioaal
( ) ÁÀtijurídico
( ) Á-otiregimeotel
( ) Loadeq uad o e T

1 fCo*titoaoo"l
1 
/) Iaconstitu cionat

( ) Àrtijuridico
( ) dtiEgiEertsl
( ) I-ord€qoâdo â T

I Io tuciooal
CoEtituciooal

Ántij co
eo tal

o

o a Técuica l-4islativa

Membro

§d Coustituci'oaa.l
( ) IlcoostitucioDâ.l
( ) A.otijurídico
( ) Áatircgioental
( ) Iaadequado a Tecaica

Vereador Jair Rizo

suâ:O PresidêDê de.lerou o rÊsultâdo

( Y CossÉtucioart
( ) bcoutitucional
( ) Aatijuridico
( ) AstiregimqotÂl
( ) LnÂdeqqrdo r Técaica l-r"gislativa

0aç
Ssla das comissô.s Tccni-.. cãnsrê Muniçipal tuo Grandc- L8- " ú cie l0lt \r

Vercador Ivair Domirym Souza (Vavá)
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AbstençáoContraFavorávelNOME DOS VEREADORESNo de
ordem

FLAVIO VELEDA MACIEL1

CTAUDIO LUIS SILVA DE LI MA2

JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA3

4 DENISE RODRIGUES MARQUES

ANDRE LEMES
6

EDSON GOMES LOPES7

LUIZ FRANCISCO SPOTORNOB

I OES GONÇALVES DEROVAM SIM
CASTRO

FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO10

IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA11

CHARLES SARAIVA12

JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA

LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES14

ANDREA DUTRA WESTPHAL15

GIOVANI IVIORALLES16

17

JAIR RIZZO FERREIRA1B

,-/JOÃO DUTRA JULIO19

ANDRE MORAES DE SA20

21 JOSE ANTONIO SILVA

oIILRESULTADO:

ean" kta25
Processo n' lgi4ot TlR

DATA sL-,r-la-'t--uú-

ASSES UR DICA DE PLEN to

ú d

5

BENITO DE OLIVEIRA GONÇALVES

13

PAULO ROGERIO MATTOS GOMES



Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAT DO RIO GRANDE

DECRETO LEGISLATIVO N" OII/2018
DE 02 DE OUTUBRO DE 2018

OUTORGA O TÍTULO DE CIDADÃO
RIO-GRANDINO AO SR. JULIO
FREDERICO SECCO.

Ver. Flávio Veleda Maciel, Presidente da Câmara Municipal do fuo

Grande, usando das atribuições que lhe confere o inciso vII, do Art. 20, combinado

com o Art. 37, ambos da Lei Orgânica do Município'

Faz saber que promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1". Fica outorgado o Título de cidadão Rio-grandino ao sr. Julio Frederico

Secco.

Art. 2'.Este Decreto entra em vigor na data de sua aprovação'

Câmara Municipal do Rio Grande, 02 de outubro de 2018'

fr'\ /\t(í \-; rtc J"
Ver.'Flávio Veleda Maciel

Presidente

Rua General Vitorino,441 - CEP: 96200-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Rio Grande - R§
e-mail: cmrg@camarariogrande.rs.gov.br site: úÀ,tv.camarariogrande.rs.govbr
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